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RESOL UCAO Ne° 1, DE 30 DE JANEIRO DE 2007.

Dispbe Sobre 0 Reguste dos
Vencimentos dos Funcionérios Publicos
da Cémara Municipal e da outras
providéncias.

O Presidente da Camara Municipal de Vista Alegre do Alto, faz saber que a Camara
Municipal aprovou e €ele, nos termos do art. 42, Il, parégrafo unico, da Lei Organica
Municipal, e, arts. 29, I, e 35, XV, do Regimento Interno, promulga a seguinte...

RESOLUCAO:

Art. 1° Os vencimentos dos Funcionéarios Publicos da Cémara Municipal, ficam
regjustados em 3,5% (trés e meio por cento) a partir de 1° de janeiro de 2007.

Art. 2° As despesas com pessoal e reflexos, decorrentes da aplicacéo desta Resolucéo,
correrdo a conta de dotacGes orgcamentarias proprias, consignadas no Orcamento Geral do
Municipio de Vista Alegre do Alto.

Art. 3° Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicac8o, retroagindo seus
efeitos a 1° de janeiro de 2007.

Vista Alegre do Alto, 30 dejaneiro de 2007.

ROGERIO AIDAR
Presidente da Camara

Registrada e afixada na Secretaria da Camara na data supra.

Wilson José Magorno
Secretério da Camara



